
  
    Apresentação


    Há laços sentimentais nesta apresentação que me atrevo a escrever, dos quais não tenho como me distanciar. Conheço e acompanhei a trajetória intelectual de Plínio Régis Baima de Almeida desde sua graduação. De aluno diferenciado em sala de aula, até a obtenção de seu título de doutor pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, testemunhei todo o esforço de Plínio Baima dedicado à pesquisa de elevado nível. Por outro lado, estou certo de que o conteúdo da obra que agora se publica, como o leitor facilmente poderá constatar, apagará qualquer emocionalismo e comprovará que, mesmo as ligações de amizade com o jovem Autor, esta Apresentação retrata brevemente uma excelente reflexão sobre Direito e política, com a imparcialidade que o julgamento científico exige.


    Se se está diante de uma obra que resultou de uma tese de doutorado, há um aspecto especial merecedor de destaque: o que se tem diante dos olhos é o oferecimento de uma percuciente análise sobre os últimos anos da institucionalidade brasileira, e de seus desafios em lidar e estabelecer uma democracia econômica. Modelo da democracia econômica foi a tentativa da Constituição Federal de 1988, quando recorreu a um conceito renovado pela criação que se alimentou de uma tradição da primeira metade do século XX. Se o liberalismo econômico e político viu na formalidade legal o núcleo da democracia, sem enfrentar os questionamentos sobre o conteúdo desta formalidade, os movimentos políticos e sociais, a partir de 1848, fizeram ver que a normatividade sozinha não dá conta de resolver os enormes problemas da desigualdade, da miséria econômica e política de imensas faixas das populações.


    Assim, foi necessário fazer da legal formalidade democrática política uma democracia econômica; fazer do cidadão político, que pode votar e ser votado - mas que enfrenta a fome, não tem garantia para a educação e saúde de sua família, tampouco amparo na doença e na velhice -, um cidadão econômico. Por óbvio que a concretização deste conceito há de ser mediada e realizada pela política democrática, na forma de acesso massificado à educação, saúde, previdência, distribuição da riqueza nacional, com a garantia da soberania econômica do País sobre suas riquezas naturais, e sua economia pública. Ao sinal desta inusitada expansão de direitos, há de se contar, claro, com reações contrárias, numa sociedade de tradição escravocrata, acostumada a privilégios estamentais e a ser servida. Eis a prova de fogo de nossa democracia constitucional inaugurada formalmente em 1988.


    Eis o ponto de partida o trabalho que ora se apresenta, intitulado “A Suprema Dualidade: STF, Tradições Coloniais Autoritárias e a Produção de Normatividades de Exceção às Margens do Estado”. Como a articulação interna desta normatividade pode muito pouco, o Autor inicia sua pesquisa com a recuperação das origens do movimento político que culminou com a Assembleia Nacional Constituinte de 1987/88, a fim de estabelecer um marco temporal moderno no constitucionalismo brasileiro. Com o objetivo de precisar o percurso de sua construção teórica, Plínio Régis Baima de Almeida prossegue na análise sobre o Supremo Tribunal Federal.


    De ator político sem relevância no período da ditadura militar, o órgão maior do Poder Judiciário brasileiro, com a prerrogativa sobre os controles concentrado e difuso da constitucionalidade, ingressa no palco da política: seja na forma de “contrabalançar” a nova Constituição Federal, especialmente quando estão fora da discussão pautas econômicas estruturais, como monopólio das riquezas naturais, relações previdenciárias e trabalhistas, seja na função de efetivá-lo, quando se trata de costumes sociais avançados. É neste momento segundo que o Autor discute a tarefa do Supremo Tribunal Federal como o guardião da constituição, e busca a origem da discussão no acalorado debate do mundo germânico do começo dos anos 30 do século XX, especialmente quando se trata de discutir a exceção no universo do político e do jurídico.


    Preparado o leitor, o texto segue com o capítulo terceiro, onde se discute a teoria da exceção no Direito Constitucional. Neste terceiro instante do texto, tem-se o debate sobre o conteúdo da exceção no constitucionalismo da modernidade. Há mais: o Autor traz à tona relevantíssima ponto sobre a dualidade do poder público, com base na obra clássica de Ernst Fraenkel, recentemente tornada acessível ao leitor brasileiro, com a primeira tradução para o idioma português. O conceito do “estado dual” não é somente útil: é necessário, por sua força explicativa para a compreensão da convivência entre normalidade e terror. O que parece inconciliável e excludente entre si, merece acurada atenção de um intelectual que soube manejar as categorias da Ciência Política e do Direito para produção de visão de que as aparências jamais bastam. Há que se seguir a advertência de Umberto Eco de que o conhecimento será sempre conhecimento profundo: o que está além da superfície será desconhecido, se não se olha além das aparências que facilmente seduzem.


    Por esta razão, que o Autor conduz o leitor ao seu último capítulo do livro, ou, especialmente, sobre “quando identidades autoritárias pré-constitucionais se incorporam à mentalidade judiciária e atravessam a Constituição”, e reivindicam, para esta tarefa, a realização de um suposto “iluminismo”. Nesta altura do texto, observa-se a concatenação metodológica desta parte do trabalho, com a escrita que lhe antecedeu. A fim de explicar as deficiências da mais elevada instância do Poder Judiciário nacional, não haveria como ficar de fora sua historicidade recente, dissecada no início do trabalho, tampouco o aporte teórico da discussão sobre exceção, normalidade e perversão da democracia constitucional.


    O resumo deste lado do trabalho pode ser extraído das palavras do Autor: “Retomando à noção de prática judicial exceptiva desenvolvida no capítulo anterior, parece sintomático que no Brasil de hoje uma prática judicial que reforce ou promova uma progressiva desestruturação do sistema constitucional de proteção social e econômica seja obscurecida pelo reconhecimento formal de direitos de liberdade, ignorando-se a relação de interdependência entre liberdade e estrutura socioeconômica, em especial no modelo de economia capitalista, e o atravessamento de marcadores sociais como raça e gênero. (.) A atuação do STF no impeachment de Dilma Rousseff em 2016 e em ações que embarreiraram a disputa eleitoral pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva reforçam o seu histórico alinhamento a conservadores e a interesses econômicos incompatíveis com uma política de combate às desigualdades sociais”.


    Como de outra forma não poderia ser, tanto diante da perspectiva epistemológica, quando daquele material, de conteúdo, o trabalho de Plínio Baima conclui, com inteira razão, “pela incapacidade da doutrina jurídica tradicional em compreender esse fenômeno, pelo fato de sua formulação repousar nessa mítica da neutralidade desde de seu ponto de partida, focamos em uma análise instrumentalizada em recursos exógenos à esfera jurídica limitada de compreensão das relações humanas. Nesse sentido, história, economia política, teoria política constitucional, teoria decolonial e antropologia das margens do Estado foram algumas das áreas de conhecimento percorridas durante a pesquisa”.


    Esta apresentação será sempre devedora da alta qualidade desta pesquisa. O leitor poderá comprovar após a leitura que me assiste razão. Porém, registro que esta obra integrará um seleto rol juntamente com outras poucas ousam verdadeiramente exercer a crítica intelectual sobre tarefa constitucional e política que ainda temos pela frente. Não se trata de uma discussão comum no Brasil, que, com suas “pompa, circunstância” e solenidade, apenas repete um vazio normativismo, que responde exatamente pela grave ausência entre nós do enfrentamento sincero de nossos desafios enquanto sociedade contemporânea. A obra que se publica deixa evidente do que ainda temos no horizonte e de quanto somos devedores das gerações futuras. Muito obrigado, caro Plínio Baima, pela reflexão trazida; muito obrigado, igualmente, ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, que apoiou e tornou possível a elaboração deste livro.


    Serra de Ubajara (Ceará), março de 2025.


    Martonio Mont’Alverne Barreto Lima.
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